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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 95 de 2025, em situação assim descrita: 
Ementa: Institui o “Dia Municipal da Reforma Protestante” no Município de Três Passos.

O Projeto de Lei nº 95/2025, de iniciativa do Poder Executivo, propõe a criação do “Dia Municipal da Reforma Protestante”, a ser celebrado anualmente no dia 31 de outubro, com a devida inclusão da data no Calendário Oficial de Eventos do Município de Três Passos/RS.

A justificativa apresentada destaca a importância histórica e religiosa da Reforma Protestante — movimento iniciado por Martinho Lutero em 1517 — e sua relevância sociocultural na formação de valores como a liberdade religiosa, a educação acessível e o desenvolvimento moral das comunidades protestantes, especialmente no âmbito local, onde há significativa representatividade dessas tradições.

A matéria tratada é de interesse local e, portanto, está abrangida pela competência legislativa municipal, conforme previsto no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como nos arts. 4º, I da Lei Orgânica do Município de Três Passos.

A iniciativa do Executivo Municipal é juridicamente legítima, não havendo impedimento legal para que o Prefeito proponha a criação de datas comemorativas no âmbito do Município.

A criação de datas comemorativas é medida simbólica e cultural, amplamente admitida no ordenamento jurídico brasileiro, desde que observados os princípios da laicidade do Estado, da pluralidade religiosa e do respeito à diversidade.

Neste caso, a proposta não impõe qualquer tipo de celebração religiosa obrigatória ou cerimonial oficial de cunho confessional, limitando-se a reconhecer a importância histórica e cultural da Reforma Protestante e a contribuição das igrejas reformadas no contexto local.

Importante frisar que o projeto não contraria o princípio da laicidade do Estado, pois não estabelece favorecimento de religião específica, mas apenas reconhece, com base em critérios históricos e sociais, uma tradição que é relevante para parte significativa da população.

A inclusão da data no Calendário Oficial de Eventos permite que o Município, em parceria com a sociedade civil, promova ações educativas e culturais de caráter facultativo, respeitando a liberdade de crença e os direitos individuais.

Diante do exposto, opina-se favoravelmente quanto à legalidade e regular tramitação do Projeto de Lei nº 95/2025, por se tratar de proposição: compatível com a competência legislativa municipal; apresentada por autoridade legitimada; adequada à Constituição Federal e à Lei Orgânica Municipal.

Assim, recomenda-se a regular tramitação do projeto, vez que a mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, podendo as Comissões Permanentes deliberar sobre o mérito da matéria. 
Três Passos, 14 de agosto de 2025. 
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